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Partes Procurador/Terceiro vinculado

RAI WELLINGTON DA SILVA (AUTOR) Roselane Maria Barbosa da Silva (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

69079
912

05/10/2020 23:03 Petição Inicial Petição Inicial

69079
917

05/10/2020 23:03 1 - Petição Inicial de Rai Wellington da Silva Petição em PDF

69079
919

05/10/2020 23:03 2 - Procuração e Decl Pobreza Procuração

69079
920

05/10/2020 23:03 3 - BO Documento de Comprovação

69079
921

05/10/2020 23:03 4 - Docs Médicos 1 Documento de Comprovação

69079
922

05/10/2020 23:03 5 - Docs Médicos 2 Documento de Comprovação

69079
923

05/10/2020 23:03 6 - Docs Medicos 3 Documento de Comprovação

69079
924

05/10/2020 23:03 7 - Pag Adm Documento de Comprovação

69079
927

05/10/2020 23:03 8 - RG e CPF Documento de Identificação

69087
915

06/10/2020 11:57 Despacho Despacho

70849
085

11/11/2020 11:50 Certidão Certidão

70849
092

11/11/2020 11:51 Intimação Intimação
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MM. JUÍZO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL - RECIFE/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

RAI WELLINGTON DA SILVA, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, inscrito no 

CPF 118.180.364-01, RG 9.592.528 SDS/PE, residente e domiciliado ao Sítio Leitão, n° 

577, Zona Rural, Carnaíba – PE, CEP 56820-000, por meio de sua advogada infra-

assinada, (procuração anexo), com endereço eletrônico 

roselane.barbosaadv@hotmail.com, e com endereço profissional impresso no rodapé, 

vem, com muito respeito e acato a Vossa Excelência propor a presente 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO – DPVAT 

 
 

em face da CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S.A, inscrita no CNPJ n. 

33.054.826/0001-92, situada à Av. Marquês de Olinda, n° 175, Recife Antigo, Recife – 

PE, CEP 50030-000, pelas razões de fato e de direito que a seguir expõe: 

 

 
I. GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

O autor requer a concessão da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, nos termos do art. 

4º da Lei 1.060/05, com redação introduzida pela Lei 7.510/86, visto não possuir 

condições de arcar com custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo 

próprio, bem como de sua família. (Declaração de Pobreza em anexo). 

 
II. INTRODUÇÃO 

 
 

a) Quanto à audiência de conciliação (CPC, art. 319, inc. VII) 
 

A parte Promovente opta pela não realização de audiência conciliatória (CPC, 

art. 319, inc. VII), entendendo que o presente feito versa somente sobre matéria de 
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direito, razão qual requer a citação da Promovida, por carta (CPC, art. 247, caput), para 

determinar a CITACAO da Promovida, no endereço constante do preambulo, para, 

querendo, contestar a presente ACAO DE COBRANCA DE SEGURO - DPVAT, sob 

pena de revelia e confissão. 

 

III. DOS FATOS 
 

No dia 07 de janeiro de 2020, o autor foi vítima de acidente de trânsito, sendo 

encaminhado a um Hospital de Urgência. 

 

O autor traz aos autos laudo médico, que concluiu que ocorreram sequelas 

definitivas (debilidade permanente) de membro superior esquerdo, recebendo 

administrativamente em 28/04/2020 o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos). 

 

IV. DO DIREITO 
 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato 
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ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus a Autora ao 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 

É de fundamental importância destacar que o § 4°, art. 5° da Lei 6.194/74, 

dispositivo este não alterado pelas Leis 11.482/07 e 11.495/2009, abre a possibilidade, 

nos casos de inexistência de Instituto Médico Legal, de outros registros hospitalares e/ou 

laudos médicos poderem chegar à conclusão quanto ao nexo de causa e efeito entre 

acidente e lesões. 

Assim, tem-se evidenciado: 

a) Prova do acidente: Boletim de Ocorrência  

b) Prova do dano decorrente: Atendimento Hospitalar.  

c) Prova do esgotamento da via administrativa: Pagamento 
Parcial.  

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 

373 do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de 

obrigação contratual por parte do Réu, o que se enquadra no Código Civil nos seguintes 

termos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente 

moral, comete ato ilícito. 
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Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num 

prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato ilícito. 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, 

mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente 

estabelecidos, e honorários de advogado. 

 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido 

pelo Autor, conforme precedentes sobre o tema: 

DPVAT. Ação de cobrança. Boletim de Ocorrência que revela a dinâmica do 

acidente. Carro desgovernado que atinge o braço do Autor. Acidente coberto 

pelo seguro obrigatório. Sentença confirmada. Recurso desprovido. (TJ-SP 

10172507820168260451 SP 1017250-78.2016.8.26.0451, Relator: Pedro 

Baccarat, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 04/05/2018) 

DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. Sequelas residuais 

permanentes. Obrigatoriedade do pagamento do DPVAT às vítimas de 

acidentes. De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a 

indenização do seguro, em caso de invalidade parcial do beneficiário, será paga 

de forma proporcional ao grau da invalidez. Incidência da correção monetária 

desde o evento danoso, nos termos da súmula 580 do STJ. Provimento parcial 

do recurso. (TJ-RJ - APL: 01481217420148190001 RIO DE JANEIRO 

CAPITAL 44 VARA CIVEL, Relator: FERDINALDO DO NASCIMENTO, 

DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 11/05/2018) 

 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o 

compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra solução não 

resta se não o imediato pagamento do débito, conforme amplamente protegido pelos 

tribunais. 
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Logo, o valor que deveria ser pago era de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) pela debilidade permanente de membro superior esquerdo. O laudo acostado 

pela autora aponta sem titubeios a debilidade permanente suportada.  

 

Portanto, diante do exposto, a indenização a que faz jus é aquela em que prevê a 

Lei regulamentadora do Seguro DPVAT. Com isso, torna-se notório seu direito de 

receber o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta 

centavos), correspondente à diferença que a demandada indevidamente deixou de lhe 

pagar. Todavia, caso Vossa Excelência, não entenda dessa forma, requer desde logo a 

realização de perícia médica, a fim de dirimir qualquer dúvida que ainda possa existe 

quanto à debilidade permanente suportada em razão do sinistro. 

V. CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção 

monetária a partir da data do sinistro, conforme clara redação da Súmula 43 do STJ: 

Súmula 43 - Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da 

data do efetivo prejuízo. (Súmula 43, CORTE ESPECIAL, julgado em 

14/05/1992, DJ 20/05/1992) 

Este entendimento predomina na jurisprudência, vejamos: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. 

ATUALIZAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO PREVISTO NA LEI N. 

6.194/1974 DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO. SÚMULA 580 DO 

STJ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SC - AC: 

03101020720168240033 Criciúma 0310102-07.2016.8.24.0033, Relator: 

Maria do Rocio Luz Santa Ritta, Data de Julgamento: 08/05/2018, Terceira 

Câmara de Direito Civil) 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO 

DANOSO. TESE FIRMADA PELO STJ SOB O FORMATO DO ART. 543-

C DO CPC (REsp. 1.483.620/SC). JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 

CITAÇÃO (STJ, SÚMULA 426). RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA. 1. Ocorrido o acidente automobilístico, aferido que as lesões 

experimentadas pela vítima determinaram sua incapacidade parcial 
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permanente decorrente da debilidade permanente do membro inferior esquerdo 

em um segmento que passara a afligi-la, patenteado o nexo de causalidade 

enlaçando o evento danoso à invalidez que a acomete, assiste-lhe o direito de 

receber a indenização derivada do seguro obrigatório - DPVAT - (...), a 

omissão legislativa sobre a previsão de atualização do delimitado como 

simples forma de preservar a identidade das coberturas no tempo por estarem 

sujeitas ao efeito corrosivo da inflação obsta que seja determinada a correção 

das indenizações devidas desde o momento da fixação da base de cálculo, 

determinando que sejam atualizadas somente a partir do evento danoso, 

conforme tese firmada pela Corte Superior de Justiça sob o formato do artigo 

543-C do CPC/73 em sede de julgamento de recursos repetitivos (Resp 

1.483.620/SC), e incrementadas dos juros de mora legais a contar da citação 

(STJ, súmula 426). 5. Apelação conhecida e provida. Unânime. (TJ-DF 

20170110092880 DF 0002977-97.2017.8.07.0001, Relator: TEÓFILO 

CAETANO, Data de Julgamento: 25/04/2018, 1ª TURMA CÍVEL, Data de 

Publicação: Publicado no DJE : 03/05/2018 . Pág.: 124-140) 

 

Motivos pelos quais, demonstrada a negativa de cobertura pela seguradora, 

devida a atualização dos valores devidos a partir da data do evento danoso, qual seja 

07/01/2020. 

VI. DOS PEDIDOS 
 
 
   Diante de todo o exposto requer:  

 

• A parte autora opta pela não realização de audiência conciliatória  (CPC, art. 319, 

inc. VII), razão qual requer a citação da Promovida (CPC, art. 247, caput), no endereço 

constante do preâmbulo, para, querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia e 

confissão; 

 

• Condenação em honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre 

o valor total do débito e demais cominações legais; 
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• Ao final, seja julgado procedente o pedido condenando a parte ré a pagar à parte 

autora, a importância determinada por lei  R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze 

reais e cinquenta centavos), com a devida correção monetária e acrescida de juros legais; 

 

• Protesta pela produção de todos os meios de provas em direito admitidas, em 

especial documental, testemunhal, pericial, depoimento pessoal do preposto da ré, bem 

como as demais que se fizerem necessárias ao desfecho da lide. 

 
 

VII. VALOR DA CAUSA 
 
 

Dá-se a causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e 

cinquenta centavos). 

 

 

 Nestes termos. 

 Pede deferimento. 

 

 
Recife/PE, 05 de outubro de 2020. 

 
 
 

 
____________________________________ 

Roselane M. Barbosa 
OAB/PE 26.467 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0063521-81.2020.8.17.2001
AUTOR: RAI WELLINGTON DA SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto no art. 98 do NCPC.
Advirto a parte autora, no entanto, de que, em caso de prova em contrário acerca de suas condições
econômicas, ficará sujeita ao seu pagamento, conforme art. 98, §3 do NCPC.
  
Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que se faz necessária a definição de grau de
eventual debilidade permanente da demandante. Sendo assim, determino a produção de prova pericial,
visando à comprovação da existência ou não da lesão sofrida pela parte autora e, em caso afirmativo, do
seu grau de debilidade. 
 
            Para tanto, nomeio como perito do juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES
FILHO, CRM-PE n. 16.868,  com consultório  localizado a Rua Jornalista Paulo Bittencourt nº 155, sala
201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52.010-260 – tel; 81 4101-0698, fixando seus
honorários em R$ 300,00 (trezentos reais), importância estabelecida por meio de convenção entabulada
entre a Seguradora Líder e o TJPE (Convênio n 014/2017 –TJPE), sendo oportuno destacar que o citado
perito, verbalmente, aceitou o encargo. 
 
            Assim, intime-se a parte ré, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do
valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante à Caixa Econômica Federal e, querendo, oferecer quesitos
complementares e indicar assistente técnico. 
 
            Findo o prazo e apresentado o comprovante do citado depósito judicial, intime-se o perito, por meio
de endereço eletrônico, para indicar local, dia e hora em que será realizada a perícia, cujo prazo desde
logo lhe assino no máximo de 40 (quarenta) dias para cumprir seu mister – a contar do início do mês de
outubro, em razão da Portaria Conjunta de n 05 do TJPE-, inclusive com a apresentação nos autos do
competente laudo pericial. 
 
            Com essa informação, publique a Secretaria despacho ordinatório e intime a demandante, por
meio de carta com aviso de recebimento, para que compareça à perícia designada, munido dos exames já
realizados relatives à lesão sofrida, fazendo constar que não serão aceitas pelo juízo justificativas para o
não comparecimento à perícia – salvo motive de força maior, a ser criteriozamente analisado pelo
magistrado – carreando-lhe, nesse caso, o ônus pela não produção desse meio de prova. 
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          P. I. C.
 
 

RECIFE, 6 de outubro de 2020 

 

 

Otoniel Ferreira dos Santos

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063521-81.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAI WELLINGTON DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO.  

RECIFE, 11 de novembro de 2020.

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063521-81.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAI WELLINGTON DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 69087915  , conforme segue transcrito abaixo:

" Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto no art. 98 do NCPC. Advirto a parte

autora, no entanto, de que, em caso de prova em contrário acerca de suas condições econômicas, ficará sujeita ao seu

pagamento, conforme art. 98, §3 do NCPC. Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que se faz necessária

a definição de grau de eventual debilidade permanente da demandante. Sendo assim, determino a produção de prova

pericial, visando à comprovação da existência ou não da lesão sofrida pela parte autora e, em caso afirmativo, do seu

grau de debilidade. Para tanto, nomeio como perito do juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES

FILHO, CRM-PE n. 16.868, com consultório localizado a Rua Jornalista Paulo Bittencourt nº 155, sala 201, Empresarial

Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52.010-260 – tel; 81 4101-0698, fixando seus honorários em R$ 300,00 (trezentos

reais), importância estabelecida por meio de convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (Convênio n

014/2017 –TJPE), sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o encargo. Assim, intime-se a

parte ré, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00 (trezentos reais),

perante à Caixa Econômica Federal e, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar assistente técnico. Findo o

prazo e apresentado o comprovante do citado depósito judicial, intime-se o perito, por meio de endereço eletrônico, para

indicar local, dia e hora em que será realizada a perícia, cujo prazo desde logo lhe assino no máximo de 40 (quarenta)

dias para cumprir seu mister – a contar do início do mês de outubro, em razão da Portaria Conjunta de n 05 do TJPE-,

inclusive com a apresentação nos autos do competente laudo pericial. Com essa informação, publique a Secretaria

despacho ordinatório e intime a demandante, por meio de carta com aviso de recebimento, para que compareça à

perícia designada, munido dos exames já realizados relatives à lesão sofrida, fazendo constar que não serão aceitas

pelo juízo justificativas para o não comparecimento à perícia – salvo motive de força maior, a ser criteriozamente

analisado pelo magistrado – carreando-lhe, nesse caso, o ônus pela não produção desse meio de prova. P. I. C.

RECIFE, 6 de outubro de 2020 Otoniel Ferreira dos Santos Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 11 de novembro de 2020.

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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